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MOÇÃO  DE  APLAUSOS  a
munícipe  MARIA  LUÍSA
SANTOS DA SILVA.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
Apresento a Vossa Excelência, a presente MOÇÃO DE APLAUSOS a munícipe
MARIA LUÍSA SANTOS DA SILVA, em reconhecimento à sua dedicação ao esporte
e por sua convocação para a Seleção Paulista de Handebol, levando o nome de nossa
cidade com orgulho e representatividade. 
  

  
JUSTIFICATIVA: 

  
Maria  Luísa  nasceu em 11 de janeiro  de  2011,  na  cidade de Pindamonhangaba,  e
atualmente estuda na Escola Estadual Amália Garcia Ribeiro Patto, em Tremembé.
Desde  cedo demonstrou talento  e  paixão pelo  esporte,  iniciando sua  trajetória  no
handebol escolar ao participar dos Jogos Escolares Municipais de Tremembé (JEMT)
em 2023. Seu desempenho e dedicação chamaram a atenção, o que a levou a integrar
atualmente a equipe de Handebol de Taubaté — uma das mais importantes do estado. 
Sua recente convocação para a Seleção Paulista de Handebol é motivo de orgulho para
nossa cidade, pois demonstra que Tremembé é berço de talentos e está presente no
cenário esportivo estadual. 
Filha da senhora Alcione dos Santos, Maria Luísa faz parte de uma família tradicional,
com mais de 40 anos de história em Tremembé. Sua trajetória serve de inspiração para
outras crianças e adolescentes do município, mostrando que o esporte é caminho de
oportunidades, disciplina e superação. 
Diante do exposto, rendemos nossos aplausos à atleta Maria Luísa Santos da Silva,
desejando-lhe ainda mais conquistas em sua promissora carreira esportiva. 
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Paulinho Kodak 

Presidente 
Gabinete do Vereador Paulinho Kodak 
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